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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA DE IRECÊ 
Praça

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000
 

 
DECRETO Nº 344/2022 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º.Exonerara Sra. ALAIDE DA SILVA DOURADO COSTA

comissão de Vice-Diretora Escolar da Escola Municipal

Educação, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê

 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

efeitos para o dia 01 de julho de 2022.

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra

 
 
 

 

Gabinete

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 
Dispõe sobre exoneração 

DA SILVA DOURADO COSTA

cargo em comissão de 

Escolar da Escola Municipal

Wilson, da Secretaria de Educação.

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

Sra. ALAIDE DA SILVA DOURADO COSTA

Escolar da Escola Municipal Tenente Wilson, da Secretaria de 

Educação, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.Retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de julho de 2022. 

se. Cumpra-se. 

 

 
 

Gabinete do Prefeito, em  13 de julho de 2022 
 
 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal 

  
exoneração da Sra. ALAIDE 

DA SILVA DOURADO COSTA, do 

cargo em comissão de Vice-Diretora 

Escola Municipal Tenente 

, da Secretaria de Educação. 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

Sra. ALAIDE DA SILVA DOURADO COSTA, do cargo em 

, da Secretaria de 

Retroagindo seus 



4
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE JULHO DE 2022 • ANO XI | N º 1928 DECRETOS

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

     

 

DECRETO Nº. 350/2022 

  

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Edivânia Dos Santos Miranda de 

Inspetora da Escola Parque Municipal 

Ineny Nunes Dourado da Secretaria 

Municipal de Educação de Irecê 

 

  

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Exonerar a Sra. Edivânia Dos Santos Miranda do cargo em comissão de 

Inspetora Escolar da Escola Parque Municipal Ineny Nunes Dourado da Secretaria 

Municipal de Educação, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 

símbolo CC06, capítulo III, seção III, subseção IV, art.54 da lei 958/2013. 

 

Art. 2º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para 01 de julho de 2022 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de julho de 2022 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

     

 

DECRETO Nº. 350/2022 

  

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Edivânia Dos Santos Miranda de 

Inspetora da Escola Parque Municipal 

Ineny Nunes Dourado da Secretaria 

Municipal de Educação de Irecê 

 

  

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Exonerar a Sra. Edivânia Dos Santos Miranda do cargo em comissão de 

Inspetora Escolar da Escola Parque Municipal Ineny Nunes Dourado da Secretaria 

Municipal de Educação, no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê, 

símbolo CC06, capítulo III, seção III, subseção IV, art.54 da lei 958/2013. 

 

Art. 2º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para 01 de julho de 2022 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de julho de 2022 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022 

N° DA LICITAÇÃO: 933035 
 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que o Prefeito Municipal analisando o pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto 
pela empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA – CNPJ nº 
96.827.563/0001-27, em face da decisão que a julgou desclassificada no lote 02 no processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2022, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender a demanda do Município de Irecê/BA, posicionou-se por RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO, mantendo a decisão da pregoeira. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/BA e no site https://www.licitacoes-e.com.br. E-mail: irecepregao@gmail.com. Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022 

N° DA LICITAÇÃO: 933035 
 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que o Prefeito Municipal analisando o pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto 
pela empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA – CNPJ nº 
96.827.563/0001-27, em face da decisão que a julgou desclassificada no lote 02 no processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 007/2022, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender a demanda do Município de Irecê/BA, posicionou-se por RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO, mantendo a decisão da pregoeira. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/BA e no site https://www.licitacoes-e.com.br. E-mail: irecepregao@gmail.com. Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE RECEBIMENTO CONTRARRAZÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022 

N° DA LICITAÇÃO: 933035 

 

 
O Município de Irecê/Ba, torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa: 
MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ nº 17.406.286/0001-02, apresentou 
CONTRARRAZÕES ao recurso interposto na referida licitação. Autos para vista no Setor de 
Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Irecê/BA e no sistema licitacoes-
e. Maiores inf. das 08:00 às 12:00. E-mail: irecepregao@gmail.com. Carla Cristiane Rocha 
Ferreira/Pregoeira. 
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À ILUSTRISSÍMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

– ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

 

 

Ref: Pregão Eletrônico SRP Nº 007/2022 

 

 

 

A MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. .:17.406.286/0001-

02 INSC. Estad.:106.223.745, com Endereço na Rodovia BA 052 KM 354 n° 910 Bairro 

Alta Vitória na cidade de Irecê, Estado da Bahia, - Tel. (74) 3641-0130 / 3641- 0270 e -

mail: catiaerica@hotmail.com, que neste ato regularmente representada por sua Sócia 

Proprietária, Srª Cátia Érica Costa Martins, RG Nº: 03.093.840-60, CPF/MF Nº. 

880.157.265-49, VEM, com o habitual respeito apresentar 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

interposto por MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR DE 

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF Nº 96.827.563/0001-27. 
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DA TEMPESTIVIDADE  

 

 Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 

10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo 

os demais licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 

 

Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 14/07/2022 para 

interpor recurso, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 

 

 

DO OBJETO DESSAS CONTRARRAZÕES 

 

 

Alega a recorrente, em apertada síntese, que: 

 

1 -  “A Comissão Julgadora designada para os trabalhos do 

Pregão Eletrônico nº 007/2022, , Processo Administrativo F.M.S 

Nº PA021104/2022 , Contratação de empresa do ramo para 

registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para atender a demanda do Município de Irecê/BA, 

por registro de preços, classificou como vencedora para o Lotes 

02 , a empresa MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -ME 

que cotou para o item 40 a marca NATULAB, aonde a mesma 

possui registro na ANVISA em detrimento da nossa proposta que 

para este item cotamos a marca VITAMED, porém a nossa 

proposta foi desclassificada por causa deste item que é regido 

pela RDC 242/2018 de suplemento vitamínico. Sem, entretanto 

observar algumas condições básicas como a bula do produto da 

NATULAB aonde o mesmo é declarado como suplemento 

vitamínico:”  

2 - que neste item 40 foi solicitado da seguinte forma Complexo 

B VITAMÍNICO comprimido, logo o produto solicitado é um 

suplemento vitamínico. Ocorre que de maneira surpreendente a 

MEDISIL foi desclassificada por apresentar para este item a RDC 

242/2018 para suplementos. Esta é a RDC mais atual para os 

suplementos vitamínicos. Inclusive enviamos o link da página do 

produto na ANVISA: http://vitamed.com.br/produtos/ver/multi-b. 
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Assim sendo temos dois impasses neste quesito: 1º O produto 

pedido no edital é COMPLEXO B VITAMÍNICO e fomos 

desclassificados por não apresentar registro de medicamento e 

sim RDC 242/2018 – Suplementos Vitamínicos. 2º A empresa 

arrematante MAIS SAÚDE cota a marca NATULAB , que possui 

registro de medicamento na ANVISA, porém a bula dele deixa 

bem claro que o produto é SUPLEMENTO VITAMÍNICO . (SEGUE 

BULA EM ANEXO) . Há que se considerar que Laboratório cotado 

pela MEDISIL, VITAMED, está seguindo as normas da vigilância 

sanitária conforme RDC 242/2018 , e sim SEGURAMENTE todos 

os suplementos vitamínicos são regulados por esta RDC e isto 

não obriga as demais empresas de adquirir registro de 

medicamentos para as mesmas. tanto que este produto na 

NATULAB está na categoria de suplementos, mesmo tendo 

Registro na ANVISA/MS. 

3 – Por fim pede que esta Comissão reclassifique a empresa MEDISIL, 

PARA O Lote 02, em vista do CUMPRIMENTO do Edital em seu 

TERMO DE REFERÊNCIA, Apelando pela supremacia do interesse 

público. 

 

 

Ocorre que, como veremos adiante, as Razões do recurso interposto pela 

recorrente não devem prosperar, e tem estas Contrarrazões o objetivo de afastar de 

maneira contundente e de forma irrefutável tais retenções, pois descabidas fática e 

juridicamente. 

 

 

DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

DOS REGISTROS DOS MEDICAMENTOS 

 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento 

administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais 

a Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantojosa. Todavia, cada um 

dos seus atos devem ser conduzidos em estrita conformidade com  os princípios 

constitucionais e os parâmetros legais.  
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Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, 

vejamos: 

 

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da 

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos.”1 

 

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta mais 

vantajosa que não esteja em consonância com as normas do edital e os princípios 

que regem a licitação. Assim, veremos pontualmente que a recorrente não apresentou 

a proposta mais vantajosa, bem como não atendeu as exigências do edital.  

 

Após analise da comissão formada por farmacêuticos do Município de Irecê, 

estes apresentaram Relatório de Qualificação Técnica (parecer técnico), 

descrevendo objetivamente a análise da documentação de habilitação das 

empresas licitantes. No que tange a desclassificação da recorrente do LOTE 02, 

ITEM 40, foi dito que a empresa Medisil não apresentou registro para a análise 

referente a este item. O mesmo faz parte da categoria regulatória de 

medicamentos específicos para os quais exige-se registro na ANVISA, (...). 

 

Por este motivo, a recorrente foi desclassificada, já que descumpriu o  

item 16.11, do edital, o qual assim preceitua:  

 

 

16.11 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar obrigatoriamente sob 

pena de desclassificação: 

16.11.1 Registro dos Medicamentos: cópia perfeitamente legível do 

registro do medicamento na Anvisa/MS ou da publicação do Diário 

Oficial da União em conformidade com a legislação vigente para 

 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: RT, 1990, p. 23. 
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todos os itens dos respectivos lotes desta licitação, exceto os que 

possuírem notificação simplificada, conforme rege a ANVISA, sob 

pena de desclassificação. 

 

 

A verdade é que a empresa Medisil, busca uma interpretação duvidosa e 

extensiva do edital a qual encontra -se vinculada. . Diga -se de passagem, que não 

apenas ela, mas também os demais participantes do certame e a própria Administração, 

conforme reza a Lei de Licitações, vejamos: 

 

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam:[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 

ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;” (grifamos). 

 

Nesse sentido, destacamos as lições da ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  

 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja 

nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 

8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso 

V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se 

façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O 

principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos 

citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender 

aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se 

deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 

inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, 

inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a 

proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).”2 (grifamos). 

 
2 PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299. 
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Assim, ainda em consulta à doutrina acerca da temática, relembramos as 

palavras de Hely Lopes Meirelles, segundo o qual definiu que o edital "é lei interna da 

licitação” e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração 

que o expediu.  

 

Neste ponto, faz -se necessário, examinarmos o edital, o qual deveria ter sido 

lido de forma detida por todos, in verbis: 

 

 

“16.11 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar obrigatoriamente sob 

pena de desclassificação:  

16.11.1 Registro dos Medicamentos: cópia perfeitamente legível 

do registro do medicamento na Anvisa/MS ou da publicação do 

Diário Oficial da União em conformidade com a legislação vigente 

para todos os itens dos respectivos lotes desta licitação, exceto 

os que possuírem notificação simplificada, conforme rege a ANVISA, 

sob pena de desclassificação.  

16.11.2 Os documentos solicitados neste item poderão ser 

apresentados, somente dos itens dos lotes vencedores, num prazo 

máximo de até 03 (três) dias após o término do certame, por e-mail 

irecepregao@gmail.com e anexado ao sistema licitações-e” 

(grifamos). 

 

  

Frisa -se, mais uma vez que, inexiste proposta mais vantajosa e interesse 

público sem o cumprimento das normas editalícias. Outrossim, revela -se 

perceptível que a recorrente não apresentou a documentação exigida no edital e 

a fim de cobrir sua ausência de atenção e diligência ante a preparação dos 

documentos correlatos ao pregão, busca desmerecer a decisão da pregoeira, a 

qual, encontra -se sim substanciada por parecer técnico dos responsáveis.  

 

Assim, tal alegação não merece prosperar, uma vez que, a Medisil não 

apresentou o registro do medicamento para o item 40, do LOTE 02, consoante previsto 

no edital em comento.  
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Salientamos que habilitação é uma das fases mais relevantes da licitação. 

Sendo uma etapa fundamental para que o licitante tenha sucesso nos processos de 

licitações, visto que, caso não satisfaça as exigências necessárias para participar nas 

licitações, apresentando a documentação e condições elencadas e exigidas na Lei 

8666/93, não poderá será declarado vencedor mesmo que seu preço seja o mais 

competitivo.                 

 

  Dessa maneira, cabe ao licitante leitura atenta do edital, bem como a 

apresentação da documentação exigida.  

 

Ou seja, não assiste razão a Recorrente. A desclassificação da proposta 

apresentada em desconformidade com o edital não configura formalismos 

exacerbado, mas sim, respeito aos princípios da legalidade, da isonomia e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Não há qualquer ilegalidade na desclassificação da empresa licitante que 

apresentou proposta em desacordo com as exigências do edital, nos termos do 

artigo 3º e 4º da Lei 8.666/93. 

 

Ademais, importante ressaltar, ainda, que para buscar a contratação mais 

vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Isto posto, percebe-se que nada do que a recorrente alega pode prosperar, 

e, por conta disso, a desclassificação da recorrente deve ser mantida. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que: 

 

A – A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser 

INDEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 
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B – Seja mantida a decisão da Douta Pregoeira, declarando a desclassificação 

da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR DE HIGIENE E 

TRANSPORTES LTDA, conforme motivos consignados no parecer técnico 

proferido pelos farmacêuticos do Município, diante da ausência de documentação 

exigida expressa e objetivamente no edital; 

 

C – Caso a Douta Pregoeira opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS 

que, com fulcro no Art. 9º da Lei 10.520/2002 C/C Art. 109, III, §4º, da Lei 8666/93, e no 

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por 

autoridade superior competente. 

 

P. Deferimento. 

Irecê/BA, 13 de julho de 2021. 

 

 MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Cátia Érica Costa Martins 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021104/2022 
N° DA LICITAÇÃO: 933035 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico do PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, para Registro de Preço, nº 007/2022. N° da Licitação: 933035. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos para atender a demanda do Município de Irecê/BA, em favor das empresas: 
IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ nº 36.685.847/0001-02 com preços registrado(s) no(s) 
valor(es) total(is) estimado(s) de R$  397.497,00 (trezentos e noventa e sete mil quatrocentos e noventa e sete reais) referente 
ao Lote 01. MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 17.406.286/0001-02 com preços registrado(s) no(s) 
valor(es) total(is) estimado(s) de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), R$ 531.900,00 (quinhentos e trinta e um mil e 
novecentos reais), R$ 515.900,00 (quinhentos quinze mil e novecentos reais) e R$  974.900,00 (novecentos e setenta e quatro 
mil e novecentos reais) referente aos Lotes 02, 03, 04 e 05, respectivamente. MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E 
HOSPITALAR, HIGIENE E TRANSPORTES LTDA - CNPJ nº 96.827.563/0001-27 com preços registrado(s) no(s) valor(es) 
total(is) estimado(s) de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais) referente ao Lote 06. Data: 08/07/2022. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Irec2/RA 

Praça Teot8nio Marques Dourado Filho, n°  01, Centro, Irecê/BA 
CEP: 44.900-000 - Te!: (74) 

3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Sife: www.irece.ba.gov.br  

DE IRW 

i*,.  v5  

 

Pareceriurídico 

PERP n 007/2022 

Trata-se de Parecer Jurídico, solicitado pela Senhora Cana Cristiane Rocha Festeira, 

Pregoeira do Município de Irecê, que tem por objeto recurso interposto pela empresa Medisil 

Comercial Farmacêutica e Hospitalar, Higiene e Transportes Ltda, CNPJ n9  96.827.563/0001-27, no 

Processo licitatório Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 007/2022, que tem por escopo 

fututa e eventual aquisição de medicamentos para atender a demanda do Município de lrecê/BA. 

A manifestação da intenção recursal se deu de forma tempestiva. 

Razões de recurso apresentadas no prazo, em apertada síntese, aduz a Recorrente Medisli, 
Comercial Farmacêutica e Hospitalar, Higiene e Transportes Ltda: 

* que "a empresa MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -ME classificou 

como vencedora para o Lotes 02, que cotou para o Item 40 a marca NATULAB, 

aonde a mesma possui registro na ANVISA em detrimento da nosso proposta 

que para este item cotamos a marca VITAMED, porém a nossa proposta foi 

desclassificada por causa deste item que é regido pela RDC 242/2018 de 

suplemento vitamínko. Sem, entretanto observar algumas condIções básicas 

como a bula do produto da NATULAB aonde o mesmo é declarado como 

suplemento vitammnico (...) 
* AssIm sendo temos dois impasse neste quesito: 19 0 produto pedido no edital 

é COMPLEXO B VITAMÍNICO e fomos desclassificados por não apresentar 

registro de medicamento e sim RDC 242/2018 -Suplementos Vitamínicos. 22A 

empresa arrematante MAIS £4 ÚDE cota a marca NA TULAB, que possui registro 

de medicamento na ANVISA, porém a bula dele deixa bem cloro que o produto 

é SUPLEMENTO VITAMÍNICO. (SEGUE BULA EM ANEXO) . Há que se considerar 

que Laboratório cotado pela MEDISIL, VITAMED, está seguindo as normas da 

vigilância sanitária conforme RDC 242/2018, e sim SEGURAMENTE todos os 

suplementos vltamínkos são regulados por esta RDC e Isto não obriga as 

demais empresas de adquirir registro de medicamentos para as mesmas. tanto 

que este produto na NA TULAB está na categoria de suplementos, mesmo tendo 

Registro na ANVISA/MS. Uma vez que foi constatado os erros acima, 
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 

Praça Teot6nio Marques Dourado Filho, n°  01, Centro, Irec€/RA 

CEP; 44.900-000 - Tel: (74) 

3641-3116 / fwc (74)3641-1733 

Site: www.irece.ba.9ov.br  

• rbtIRE 

II, frV 

 

solicitamos, neste momento, mais uma verificação por parte dos farmacêuticos 

da Prefeitura Municipal de IRECÉ a fim que que os erros cometidos sejam 

sanados ainda nesta fase recurso!. 

(...) 
* Além disto, vale a pena ressaltar que conforme já descrito no endereço 

eletrônico www.licitacoese.com.br , esta empresa cumpriu todas as exigências da 

Lei Federal 10.520, pois cadastrou sua Intenção de Recurso no dia 0710712022: 

"Medisil Comercial Farmacêutica e Hospitalar, Higiene e Transportes Ltda, 

manifesta sua intenção de recurso contra a desclassificação da MEDISIL, que 

cotou MARCA correta para o produto solicitado no edital COMPLEXO 8 

VITAMÍNICO COMPRIMIDO - termo de referência, ou seja, sustentar a decisão de 

DESCLASSIFICAR a MEDISIL , seria uma afronta à Legislação e ao direito público, 

pois o poder público não pode apenas visar o que se tem palpável em mãos, mas 

ir além e buscar o justo, além de garantir o menor preço aliado com a garantia 

de segurança e qualidade do produto que será adquirido, indo assim, 

naturalmente de encontro ao interesse público e coletivo. 

Sendo a síntese do essencial, passa-se ao mérito. 

DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a conduçãoda 

análise técnico Jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentesã prática da 

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n9. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 

da Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20, § 30  da Lei 

referida), visto quetal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova 

disso é que este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e 

finalidade. Nesse norte, colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os 

requisitos necessáriospara a caracterização de manifesta violação ao art. 89, da Lei 8666/93 - Lei 

das Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente opinativo dos 

pareceres jurídicos, vejamos: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME 

EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI8.666/93. PLEITO 

91 
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Prefeitura Muhicipal de Irecê/BA 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, ri0  01, Centro, rrec€/ØA 

CEP: 44.900-000 -. rei: (74) 

3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br  

DE IRECE 

DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D 

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO, 

ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que 

sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se 

constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como 

elemento de fundamentação de um ato administrativo posteriormente 

praticado. 2. Precedente: STF - M524.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): 

Mm. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. 

O crime do art. 89 da Lei 8.666/93 exige resultado danoso (dano ao erário) 

para se consumar? 1! corrente: SIM. Posição do STJ e da 22 Turma do STF. 

2! corrente: NÃO. Entendimento da 19 Turma do STF. O objetivo do art. 89 

não é punir o administrador público despreparado, inábil, mas sim o 

desonesto, que tinha a intenção de causar dano ao erário ou obter vantagem 

indevida. Por essa razão, é necessário sempre analisar se a conduta do 

agente foi apenas um ilícito civil e administrativo ou se chegou a configurar 

realmente crime. Deverão ser analisados três critérios para se verificar se o 

ilícito administrativo configurou também o crime do 

art. 89: 1) existência ou não de parecer jurídico autorizando a dispensa ou 

a inexigibilidade. A existência de parecer jurídico é um indicativo da ausência 

de dolo do agente, salvo se houver circunstâncias que demonstrem o 

contrário. 22) a denúncia deverá indicar a existênciade especial finalidade 

do agente de lesar o erário ou de promover enriquecimento ilícito. 32)  a 

denúncia deverá descrever o vínculo subjetivo entre os agentes. STF. V 

Turma. lnq 3674/Ri, Rei. Min. Luiz Fux, julgado em 7/3/2017 (Info 856). 

CRIMES DA LEI DE LICITAÇÕES O crime do art. 89 da Lei 8.666/93 exige dano 

ao erário? Critérios para verificação judicial da viabilidade da denúncia pelo 

art. 89. 

PENAL CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO FEDERAL. ARTIGO 89 DA LEI 

8.666/93, SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. DESCUMPRIMENTO. 

TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 1. O artigo 89, segunda parte, da Lei8.666/93, é 

norma penal em branco, a qual, quanto às formalidades aque alude, é 

complementada pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O delito em questão tutela 

bem jurídico voltado aos princípios da administração pública (CF, artigo 37). 

9 
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Prefeitura Municipal de IrecVBA 

Praça Teot$nio Marques Dourado Filho, n°  01, Centro, Irecê/BA 

CEP 44.900-000 - Te!: (74) 

3641-3116 / Fax:. (74)3641-1733 

Site: www.irece.bc.gov.br  

classificou como vencedora para o Lotes 02, que cotou paro o item 40 a marca NA TUL4 8, aonde 
a mesma possui registro na ANVISA em detrimento da nossa proposta que para este Item cotamos 

a marco V1TAMED, porém a nosso proposto foi desclassificada por causa deste Item que é regido 
pela RDC 242/2018 de suplemento vitomínico. Sem, entretanto observar algumas condições 

básicas como a bula do produto do NA TULAB aonde o mesmo é declarado como suplemento 
vltamlnico" (.4. 

Todavia, o objeto recursal não necessita de análise iurídlct mas sim de apreciação 

eminentemente técnica, ou seja, restrita ao âmbito da Farmacologia e não ao campo do direito. 

Para tanto, temos que o art. 38 da Lei 8666/93, inciso VI, prevê a possibilidade da emissão 

de pareceres técnicos ou jurídicos justamente porque em determinadas situações apresentadas, seja 

em Pedido de Esclarecimento, Impugnação ou Recursos o parecer a ser solicitado não 

necessariamente será jurídico. Nesse caso, estamos diante claramente da necessidade de um parecer 

da área técnica especializada por se tratar da alegação de marca, etc. 

Consabido, o parecer técnico veicula opinião fundamentada sobre determinado assunto e 

deve ser emitido por especialista. Manifestação produzida por quem não ostenta qualificação 

profissional pertinente ao tema sob análise não equivale a parecer técnico, nem o substitui. Por isso 

mesmo, o autor de parecer técnico responderá por opiniões que emita, seja quando carentes de 

sustentação técnica plausível ou se comprovado dolo, má-fé, erro grosseiro e Inescusável. 

Sendo o motivo, como é, elemento Integrante da estrutura morfológica Irredutível de todo 

ato administrativo, ao lado da competência, da forma, do objeto e da finalidade segue-se a 

relevância do parecer técnico para alicerçar a decisão da autoridade superior, posto que, os seus 

fundamentos passem a constituir os motivos (conjunto das razões de fato e de direito) que justificam 

e legitimam a decisão administrativa. 

Dessa forma, vez que se trata de analise por quem detém de conhecimento específico 

sobre as exigências técnicas, não cabe ao jurídico se imiscuir no ato que não é de sua atribuição, 

posto que, estamos diante claramente da necessidade de um parecer da área técnica especializada 

pelos motivos explicitados acima. 
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 

Praça Teot6nio Marques Dourado Filho, nt  01, Centro, Ireck/RA 
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1:5. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante de todo o exposto, não há o que opinar do ponto de vista jurídico, recomendamos 

que se solicite parecer técnico da área competente para que a autoridade superior posso deliberar 

no que diz respeito ao mérito recursal. 

Este é o meu parecer, salvo melhor juízo de V. Exa., 

Irecê/Bahia, 12 de julho de 2022. 

Cana Cristiane de Lima 

Procuradora do Município de Irecê 

OAB/BA n2 35.755 

Decreto n2  010/2021 
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REFE!T'JRA MUN!CYÀL DE IRECÊ - BÀPIA 

CNPJ: 1 3.7'3.891/09014'4 
Praça Teotônio M&qes Dcuraã :lio. no  01. Cemro, e6/i3A 

CEP: 44900-0C1 - (::) ,fL_:.n6/J,a• (74) 36,tl-37fl 

PARECER TÉCNICO ÁDMINIstRATIvo 

Recurso Mediei] - Lote 2 

Licitação Medicamer,tàjPERP47/2G22 

Comissão de avaflaçAo técnica: 

Cláudio Vander'ey Lou'a Dourado (armacêu'Jco). 

1-ucas Awú'o 'nes (rIï,ac&i4 co) 

Olioa Mmav 'ec'ë'ros Carrraç4utcP) 

Paula Dan'eUa w,gueredo Ca!ado (Farmacêutca) 

saadiaOliveira de Almeida (Farmacêutica) 

À 

GwlaGristiane RoohwFerreira / Pregoeira. 

Carta Cristiane de Lima / Procuradora 

Prezadas, 

Em resposta à C.l &99/2022, referente ao encaminhamento de parecer jurídico de 

que trata do recurso apresentado peta empresa Mesidil, a qual contesta a motivação para 

desclassificação da mesma no lote 2 do PERPO7/2022, vimos por meio  destecontrarazoar 

os argumentos apresentados pela mesma. 

A principio cabe-nos chamar atenção para acusação da medisil de "erros cometidos" 

pelos farmacêuticos no parecer quando relata que a empresa não apresentou registro do 

MEDICAMENTO Como!exo Vtaminco. °osto em observação, nota-se que a acusação é 

fundamentada oe'a dúbia oossbidade de ntero'etação do fato haja vista ser inkeressante 

e conveniente para a empresa sustentar a hipótese de o item cotado ser Suplemento 

Vitamínico e não medicamento, e nesta é onde "reside" o equivoco na expressão do fato. 

Atém disto, o parecer Técnico dos farmacêuticos referente à regularidade sanitária e 

compatibilidade com o item cotado, refere-se à certificação para, comissão de licitação de 

ÚÓ' documentos apresentados estejam compátiveis nas . 

,114 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BAHIA 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, ti0  O!, Centro, IrecW BA 
CEP: 44.900-000-Tel:(4) 3641-3i&fc(74) 3641Â73i...,. 

cabendo diante do contexto do processo tomar as medidas cabíveis diante da significância 

de cada observação apresentada. 

De antemão, devemos esclarecer que estamos diante de uma Licitação 

(PERP07/2022) de que trata de um processo para aquisição de MEDICAMENTOS e não 

suoementos âmimentares. Neste sentido.,verta-Se ;sobe t intenção de; se, cotar 

medicamentos, e no caso em esoeeco do cono'eu vi'.aniliiico, há unia cakerooria ce 

produtos, inc!usive que depende da(s) concentraçâo(ões) dos princípios ativos presentes 

ÓIi'Sa apresentação que deve ser classificada como medicamento específico, e este 

exige registro no Ministério da Saúde- Anvisa, além de apresentar inclusive impressa em 

embalagem, bula, monografia do produto, a finalidade terapêutica do uso,, outro(s) podem 

ser classificado(os) como suplemento vitamínico, dõixando este de ser— ã&édiidff'ôbiiâ 

medicamento, inclusive; proibido de apresentar indicação terapêutica nos-.textos;de.buIa e 

rotu'agem, conforme a mesma RDC citada no orocesso. 

No caso em questão, e exemohcado inclusive oela própria medisi' qual a mesma 

compara o item cotado pela Mais Saúde. oue 'ora o COMLE 3 Polivitamínico do 

Com2exo 3, çode-se constatar na bu!a e anexo une o •esio é ca.ca'ado cor»u 

Medicamento, orimero por ter concenF'açâo da Vitarnna 91  (Tiamina)1,5my, ou seja, 

acima do ioRmax (Concentração de ingestão Diaria Recomendada maxima que é de 

2,02m9. Além disto e. pega regul.amentaçao, m@j§,,WW vez, BQQ.24212Q1a ~ela 

Medisil, assim como da RDC243/2018, que alterou a RDCn°24/2011 e revogou as Portarias 

SVS/MS n032/1998 e Portaria SVS/MS n040/1998, definindo ainda mais uma diferença e a 

atualmente considerada para produtos polivitaminicos e minerais, que faz difererSui.ma 

apresentação de Medicamento Específico e Suplemento Alimentar, é que' no 'primeiro caso 

omedicamento deve apesentar;sua finalidade de uso expressa.noótuio.4&embagem, 

;bbla, monograa doYoroduto atem 4e comorôva efícáéia e arà 1.eSairididaçãó 

terapêutica or000sta nos ierInos da RbscuçoRE-PC r;'  2, dc de t;nho ce ui 

suas atua!izações, acorri Ue rovos textos oe bula  e rotu4agem. 

Portanto, diante do todo apresentado, observa-se que: 

1- Estamos tratando de Licitação para medicamentos, e para os itens cotados devem ser 
apresentados registro na ANVISA para os mesmos, salvo quando não há no mercado o item 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ - BAHIA 
CNPJ: 13.715.891I0001-04 

o Filho, n°01, Centro, !recê/ BA CEP: 44.900-000 - Te!: (74) 3641-3116 

cotado como medicamento e sim exclusivamente apresentação de medicamento de notificação 

simplificada ou somente suplemento vitamínico (o que não é o caso do Complexo B) 

2- A empresa teve-oportunidade de cotar um. MEDICAMENTO Complexo vitan ínicoh3javista ter 1.

no mercado apresentações com registro na ANVISA, porém apresentou como documento que 

deveria comprovar regularidade do item, uma cópia da RDC242/2018 de que trata 

..genericamente sobre: Alterar a Resolução.- .RDC.n.24, de 14 .de;junho,de:2011 a Resolução - 
RDC n°107, de .5 de setembro de 20t6, a 'nstrução Normativa;- IN ri' lI-, de 29 de setembro de 

2016 e a Resolução RDC r.' 71, de 22 de dezembro de 2009 e regu;mcrt; o r2gi;trc !C 

-vitaminas, nihneias, arím i,)ácidus e uruteíi,as de usi Ordi, classificados COiíO medc;nento 

específicos. Desta forma não apresentou nenhum aocumento específico do produto cotado 

45up1emento alimentar de vitaminas do complexoB comprimidos -VítãMéd 

3- Alem do exposto, não é permitido inserir quaisquer documento no processo, por exemplo 

referente ao item cotado pela empresa, mesmo que façamos consultas para constatar 

equivalência do produto cotado pela empresa licitante com a apresentação cotada no processo 

licjtat6rlo Sendo assim, cabe à comissão técnica se restringir:aosÂjrtriimPntos4arquJvs L) 

enviados pela comissão permanente de licitação para avaliação e emissão de parecer... 
-r4tcCabe à comissão de licitação, que tem autonomia na condução e decisões no processo licitatório 

para tomar as medidas cabíveis diante de cada fase do processo inclusive mediante e após 

aDresentação de pareceres Técn'cos e/ou Jurídicos e em consonância com este haja vista 

necessidade de equilibrar de forma harmônica no estrito da legalidade todas cs conduta; 

necessárias á norma conduta do orocesso.. 

.P.iante.dp. todo, .exposto, considerando razão dos Técnsfê1itie09que: 

tiveram como objetivo proposto de avaliar a documentação disponibilizada pela comissão 

para emissão do parecer, concluímos que considerando os pontos legalmente justificados 

diante do recurso apresentado, revelar que não:  houvera erro S na- 10b8ervaça0- 4e$€ad.... 

para o item em questão, haja vista as provas serem neste elucidadas, considerando o 

detalhe em- que estamos . diante do fato de estarmos tratando de uma . licitação de 

MEDICAMENTOS e para o item "po!êrnco", além de se ter tido a oportunidade de 

apresentar documento dopróprio;-produto cotado dernonstr&aLuayegu!ar!dade 

perante as agencias regu!atóras, ou seta, cornDrovação de autorização de produção, 

não time RDC qü éè"béé'êfé TvÜT6 perfil dó' 

produto de forma gemi, havia ainda a oportunidade de cotar alguma apresentação que 

contemplaria o item proposto e que apresenta regulamente o seu registro perante a 

Í1  —AMISA. agêSücotipete 
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• PREFETT1JRA WJ!ÇJCIPAL DE JRECÊ - RABIA 
CTPJ: 13.75.891/0001-04 

Praça Teotônio Marqies Dcuraóo pilho, C 
 01,  Centro, Irecé/BA 

CEP: 4.900-000 - TeL (74) 364 1 16 !Fax: (74)  3641-1733 

lrecê - BA, 13 de Julho 2022 

Cláudio Vanderley Louta Dourado 

CRF-BÃ:3984 

Lucas AraújoNuries 
••., •., 

GRF-BA: 5760 

?% 
Olivia Almeida Paz Medeiros 

cRF-BÁ:I40 80 

Pauta Daniefla Figueredo Calado 

CRF-BA: 3050 

3ØJZC *S. t>a. 

Saac1'a O'vea de A'meida 

CRr3?. 6306 
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PERGUNTAS 
& RESPOSTAS 

ingestão diária recomendado (IDR) dispostos na RDC n° 269/2005, quando 

estabelécidos. Nb  entanto, nesta norma constam disponíveis apenas 

valores de IDR de proteína, vitaminas e minerais, impossibilitando o cálculo 

do %VD para os demais nutrientes de declaração obrigatória, como 

gorduras, fibras alimentares, sódio e carboidratos. 

Considerando esta lacuna regu!otória, a GGAU recomenda que as 

empresas utilizem os valores de IDR de carboidratos, gorduras totais, 

gorduras saturadas, fbros o'frnen'ores e sódio es4obe!eddos o&o RDC n° 

360/2003, uma Vez que o caput do artigd 15 dá RDC no  243/2018 dispõe que 

a rotulagem nutricional dos suplementos alimenta/es deve seguir, de modo 

geral, o disposto na RDC n° 360/2003, 

Ainda assim, é importante frisar que os valores de IDR estabelecidos pelo 

RDC n° 360/2003 são únicos para todos os grupos populacionais com idade 

superior a três anos. Assim, suplementos alimentares destinadas e crianças 

com idade inferior a 3 anos que necessitem de valores de IDR para cálculo 

de %VD de gorduras, fibras alimentares, sódio e carboidratos ficarão sem 

referência. Poiiahtõ, nestes casos, o %VD destes nutrientes nâõ deverá ser 

declarado na rotulagem. 

SU$øhm&*o v** i 

O novo. marco normativo de suplementosaHmentores-a"~-o-Iégica 

anteriormente utilizada para diferenciar um alimento de um medicamento, 

a qual era baseada na IDR, ou seja, quando um produto possuía 

quantidades de-nutrientes acima de iõo% da IDR, este era.considerqdo;rrj. 

medicamento. Com  a publicação da RDC n° 242/2018 e da RDC n° 

243/2018, que alterou a RDC n° 24/2011. e revogou as Portaria SVS/MS n° 

32/1 998 e.:Portario SVS1MS nC Á0L2 998, resoectvcmen+e, os vaiares de tQ 

nóô SÕO rno oo.;z.00res oa;o C2 nfr se ce'errnncico suo'ernerio e. um 

alimento ou medicamento. . 

75 
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forma. é.,possívei que a quantidade de nutrientes declarados na

tabela nutricional do produto supere 100% do VD. 

Assim, pelas novas regras, apdncipg1 diferencia .enuftVsÚS*Sto 

éo wa hflsan -.:d3ú, 

supiemento tem como 9na!!cde suo'ementar a anentaçõo  de oessoas 

saudáveis, os medicamentos cevem Qossuir nodode teraoêutica ou 

medicamentoso comprovado. 

92. Considerando que as faixas etárias da RDC n° 269/2005 não são 

idênticas àquelas previstas na IN n°28/2018, como realizar o cálculo de %VD 

para indivíduos de 408 anos e de 9 a 18 anos? 

A artigo 150  da RDC no 243/2018 dispõe sobre a declarõçãodô rotulagem 

nutricional em suplementos alimentares. De maneira geral, esses produtos 

devem seguir o disposto na RDC n° 360/2003 com as seguintes 

-..

1•.•% W '.n 

éspécificidades: 

- a porção declarada na informação nutricional deve ser a 

Uõfl1dÕ diária recomendada pelo fabricante, ardtõdd um 

dos grupos populacionais e faixas etárias específicos indicados no 

rótulo; 

- as quantidades de todos os nutrientes, substâncias bioat!vas. 

enzimas e probióticos fornecidos na porção do produto devem 

ser declarados na tabela nutricional; e 

III - o %VD deve ser declarado para cada um dos grupos 

populacionais específicos irfdicados no rótulo, áàiÇbàiè riõs 

valores.deJDR-da RDC n°269/2005.. . 

No.,.entanto,.verifica-se que os grupos populocionais-ptevistorflatDC yj0  

269/2005 —09 6 meses, 7a 11 meses, 1 a 3 anos, 4 a 6 anos, 7a 10 anos, 

adultos, gestante e nutrizes - não são idênticos àqueles previstos na IN 

76 
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ADVERTÊNCIA 
Este texto no substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional es Vigilâncias sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N° 242, DE 26 DE JULHO DE 2018 

Altera a Resolução - RDC n° 24 de 14de junho de2011,a 
Resolução - RDC n' 107, de 5 de setembro de 2016, a Instrução 
Normativa - IN no 11, de 29 de setembro de 2016 e a Resolução - 
RDC no  71, de 22 de dezembro de 2009 e regulamenta o registro 
de vitaminas, minerais, aminoácidos e proteínas de uso oral, 
Classificados como medicamentos espefficos .- . 

A D!retor!a Colegiada da Aoênc'a Nacional de Vigønc!a -Sanitária, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 15, II! e !V aHado ao art. T. ifl, e !V, da Lei ri' 9.782, de 26 de laneiro de 1999, o art. 53, V, 
§§ 1' e Y cio Regimento Interno aprovado nos termos ao Anexo 1  da Resolução da Diretoria colegiada - 
.RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 206, reso've adotar a seguinte Reso'ução da Diretoria Colegiada, 
ccnorn,e delibaradc em runio rec'zsa cm 17  cc iu!bc d2 2019. e ou. Dcr-Prosidcnte Substikuto, 

oterrno a sua cub!icaçãc. 

Art. 100 § 3' do art. 30  da Resolução - RDC n°24, de 14 de junho de 2011, passa vigorar com a 
segukde redação: 

§ 30 Esta ReSO!UÇãO fl..S$Çta $Q$ 5UØGMøfltOt Sksntstt contemplados no eScopo 
da Resolução-  RDC n° 22X3 de 26 de iuiho de 2018, ou suas atua!izações, GlIXE11  

Art. 2' O inciso X11  do art. 50  da Resolução - RDC ti9  24, de 14  de Junho de 2011, oassa vigorar com 
a segre ;odaçac 

"XII -aULJT1l1q à base de Se/ou minerais alou aminoácidos e/ou proteínas Isolados ou 
associados entre si, para uso oral, $SØda:iemØtts .b FtMre diferentes das 
alegações estabelecidas para suplementos alimentares;" (NR) 



40
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 15 DE JULHO DE 2022 • ANO XI | N º 1928 PARECERES

• --   - -Mt 300  art.  60  da Resolução— RDC n°24, de 14 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

°Art. 6° Os medicamentos específicos deverão seguir os critérios da Resolução - RDC n' ea, de 1 

de agosto de 2016, ou suas atualizações, para serem considerados isentos de prescrição r (F'JR) 

• Art. 40  Os tiechos do 'ANEXO 1 - LISTA DE MEDICAMENTOS DE BAIXO RISCO SUJEITOS A 
NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA', da Resolução - RDC n° 107, de 5 de setembro de 2016,.que altera a 
Resolução - RDC n° 199, de 26 de outubro de 2006, que dispõe sobre os medicamentos de notificação 
simplificada, relativos aos medicamentos 'ácido fólico', 'carbonato de cálcio + colecaiclíerol' e 'sulfato 

(airoso', passam a vigorar na forma do Anexo desta Resolução. 

Art. 50. Os detentores de registro de medicamentos específicos à base de vitaminas e/ou minerais 
e/ou aminoácidos e/ou proteínas isolados ou associados entre si ou à Panax ginseng, oara uso ora!, terão 

prazo de até 60 (sessenta) meses, a contar da enl.raõa em vigor desta Seso'uçâo, cara adaouação dos 
;.,.Ltrcc cz.fc,vna UI5&sto a sao.4r. 

- Caso sejam reenquadrados como suplementos alimentares, os detentores do registro devem 
observar os procedimentos para registro e dispensa de registro estabelecidos na Resolução n° 23, de 15 de 
março de 2000, ou suas atualizações, e na Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 20i0ottsuas 
atualizações; ou 

III - Caso permaneçam enquadrados como medicamentos específicos deverão apresentar, por meio 
de petição específica, justificativa e indicação do expediente da petição avaliada e aprovada pela Anvisa em 
que foi apresentada a comprovação de segurança e eficácia. . ... .. - 

§ 1° Os detentores de registro de medicamentos específicos poderão em até 80 (sessenta) meses, a 
contar da vigência desta Resclução, so'ictar sua reva'idação corno medicamento específico, - mas não 
ooarão deixar de observar o o. az-- finat  estabs'ccdc no caoui deste artiçc para reguiartação dos produbz 

nQ 3uiomntcs a;mentar3z. 

§ 2° Os medicamentos específicos reenquadrados como suplementos alimentares e que não 
estiverem regularizados em até 60 (sessenta) meses, a contar da entrada em vigor desta Resolução, terão 
seus registros cancelados. 
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Art. 60  As petições já pmtocoladas na Anvisa para registro de medicamentos especificas ou pós-
registro de medicamentos específicos que requeiram apresentação de relatório de segurança e eficácia e 
que não tiveram análise concluída, deverão adequar-se ao disposto nesta Resolução, por meio de 
aditamento, em até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da entrada em vigor desta Resolução, sob pena de 
indeferimento. 

Art. 70  Os medicamentos com notificação vigente à base das vitaminas e dos minêrai&lislàdos no 
Anexo desta Resolução, deverão adequar rotulagem e texto de bula, se houver, até o momento de sua 
renovação. 

Art. 80  Ficam revogados: 

1. os Incisos XI e XIV do art t°,  o paMgrao único do ar!. 6°, os % 1° e2° do ar!. 31  e os incisos! e111 
do ar!.. 33 da Resolução.- R*DC n° 2& de 44  de Junho de 2014,  ave .dispõe.  sobre C.reÇ!StO de 

ria cair:nt err,ccíficcr;. 

II. o texto a seguir, do "ANEXO - LISTA DE MEDICAMENTOS ISENTOS DE PRESCRIÇÃO" da 
Instrução Normativa - IN n 11, de 29 de setembro de 2016, que dispõe sobre a lista de medicamentos 
Isentos de prescrição: 

rupos T.rapêuticos indicações Terapêuticas: :bt0rva96a5 

suplemento vitam (nico e/ou mineral pós-cirúrgico/cicatrizante, 
suplemento vitaminico e/ou mineral como auxiliar nas anemias - -. - 

carenciais, sup'emento vit.am!n!co e/ou m!nera! em dietas restritivas 
e inadequadas, suo'emeno vitam (nico e/ou mineral em doenças 
trr.c6sícon»a!escença at;co;v&rto viamr.cc eicu 11inerai sm 
dcscs. superrnio v:tmncc ukiu rnnera1  em øerodos do 

III. o art. 68 da Resolução - RDC n° 71, de 22 de dezembro de 2009, que estabelece regras para a 
rotulagem de medicamentos. 

crescimento acelerado, suplemento vitaminic.o eicsu mineral na 
Aminoácidos, . pestação e aleitamento, suplemento vitamínico e/ou mineral part 
Vitaminas, Minerais rec*m-nascidos, lactentes e crianças em fase de crescimento, 

suplemento vitaminico e/ou mineral para prevenção do raquitismo, 
suplemento vitaminico e/ou mineral para a prevenção/tratamento 
awdliar na desmineralização óssea pré e pós menopausal, 
suplemento vitaminico e minerais antioxidantes, suplemento ........--... 
vitamínlco e/ou mineral para prevenção de cegueira 
noturna/xeroftalmia, suplemento vitaniínico como auxiliar do sistema 
imunológico 

itônicos orais Estimulante do apetite, astenia 
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1 

MI. 90  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MENDES GARCIA NETO 

ANEXO 

itamina 
9 Para gestantes e 

lactantes tomar 4 
mL ao dia. 

Tratinento de 
eficiência de ácido 

fóficó: tomar até 
ao dia.  

absorção do ferro 
iimentar, O OUC Dode 

ser prejudicial aos 
aclentes 
aIassêtnicos que 
apresentem acúmulo 
deste elemento nos 
ecIdos. Logo, o 

j
--

deve ser administrado 
ntes ou logo após as 

Prevenção e 
Itratamento 
Ida carência 

Solução Oral Idefolatos e
edução da 

locorrência de 

frnalformaçõe 
Is fetais. 

Prevenção de 
deficiência de ácido 
fálico: Tomar 2 mL 
ao dia 

Uso pediátrico: 

ses muito altas dá 
cido Mico podem 

pacientes 
pilépticos tratados 

fenitoina. 

ses de ácido fico 
cima de O,lmg/dia 

em mascarar 
sos de anemia 

Líquido 

111 

CONCENTR 1 
A LINHA 

FORMA . DE 

PRODU ÇÀO SINONIM FARMACÊU INDICAÇÃO MODO DE USAR ADVERTÊNCIA PRODU TO os
DO IlCA 
PRINCIPIO. . . . . -

::. -
çÃo 

ATIVO
Este medicamento é 
contraindicado para 

Uso adulto: pacientes que 
apresentam 

. - ....hlpefllbfldadiàb . 
Prevenção de ácido fálico. A 
ocorrência de presença de ácido 

• malformações fálico nas preparações 
Ifetaus. Tomar 2 mL .lquidas, pode 
ao dia. aumentar a 

tk 
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r 

Prevenção de 
ncia de ácido 

co: LACTENTES 
O ali MESES): 
ornar 0,5 mL ao 
a. 

CRIANÇAS (1 a 10 
NOS): Tomar 1,5 

mi- ao dia. 

perniciosa,  pois as 
carflrfs&as 
hematológicas são 
normalizadas, 
enquanto os danos 
neurolfljlros 
progridem. 

Carbona cáico Carbonat 
o de (eouiva!ente • de 

+ a 500m9 de etio + 
ccÃecalcl ácio ikarnina 
.Cíci eisrnentar) + 03 

Ul de 
ecaicife rol 

1250 m9 de 

1250 mg de 
rbonato de 
mo 

equivalente 
500 mg de 
do 

ementar) + 
Ui:de 

ecafcifeio! 

Comprimido 
ou 
Comorimido 
;c-vesVdo 

—o 
revestido 

primido 

revenção 
o raqult)smo 

e orevenção 
ou 
4ra1a.yjeflto 
SLX;'sr na 
cesir,neraIiz 

çáo 5ssea 
ré e pós- 
ienopausaI. 

Prevenção 
o raquitismo 
prevenção 

u 
tratamento 
auxiliar na 

esminerali± 
ção óssea 
ré e pós-

m5n00ausa1. 

L 

Adulto: tomar 1 a 3 
comoulmidos via 
'ora' ao dia ngcr1r 
após as refeições. 

Crianças: tomar 1 
mpilmido ao dia 

urànteâs 
refeições. 

Contraindicações: 
ipercalcemia,. 
ipervitaminose D, 
ipersensibuidade ao 

Icolecalciferol, 
rgocalciferol ou 
etabÓIftos da 

frttarniria a 
reações adversas: 
alterações lipídicas, 
hipervitaminose D, 
jdistúrbios 

astrointestlnais, 
õradicaraia e arritmias. 
Suoerdosagem: 

noraxia- cansaço, 
náusea e vômito, 

iarreia,.perda de 
esc, poliúria, 

nsplração, cefaleia, 
e, vertigem e 

umento da 
ncentração de cálcic 

o plasma e urina, 
ipercalcemia, 

nsuficiência rena!, 
Icificação de tecidos 
oles, hipercalciúria e 
tuio renal. 

.ontraindicações: 
h;perca;ce;•a. 
hpcMtamirose O, 
hipersensibifldade ao 

rgocalclferol ou 
etabálitos da 

me D. 
seções adversas; 
Iterações Ipidicas, 
ipervttamtnase-D, 
istúrbios 
astrointestinals, 

bradicardia e anitrntas. 
Superdosagem: 
anorexia, casus-aço, 
náusea e vômito, 
]diarreia, perda de 

dulto: tomar 1 a 2 
rnpdmidos via 

ml ao dia. Ingerir 
pós as refeições. 

rianças: tomar 1 
mprimido ao dia 

urante as 
refeições. 

SÓ'idos 

idos 
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r 9heso,vollútia* 
anspiraçao, cefaleia, 
de, .vertigern.õ 

umento da 
ncentração de cálcio 
fosfato no plasma e 

rina, hipercalcemia, 

nauticlõncla renal, 
lctficação de tecidos 
oles, hipercaiclúria e 
Iculo renal. 

Sulfato 
40 mg de Luwato Comorimido 

.cU 

Ave'Sncias e 
recauçües: pacientes 

iS de doenças 
apáticas, úlcera 
ptica, gástrica ou 

uodenal, alcoolismo, 
nsuflciOncia renal, 
ndlvíduos com 
hipersensibNldade. 

ministraçâo de ferro 
períodos maiores 

ue 6 meses deve ser 
evitada; 
A suclamentação de 
ferro não deve ser 
Utilizada para o 

iatratarnen'o de anemia Sólido 
:m&rica cri 
pcieruus cecabendo 

• . VanssãaaangSnea 
em uso de ferro por 
via parenteral. 
Reações adversas: 
constipação, diarreia, 
fezes escuras, 
náuseas r ..... 
epigástrica, vômito, 
pirose,sangramento 
nas fezes, 
escurecimento dos 
dentes, irritação na 

e hernossiderose. 

USO ADUtYO 
Auxiliar nas 
CI'CrrJ.S 1 comorimidoaod 
T:crt. oorv.rce., 

Sulfato 
ferroso 

60 mg de 
ferro 
e!ementar 

Sulfato 
ferroso, 
ferro 

omprImido 

3omprimido 
evestido 

Auxiliar nas 
anemias 
carenciais. 

Adverténclas e 
precauções: pacientes 
portadores de doenças 
hepáticas, úlcera 
péptica, gás4J1caou 
duodenal, alcoolismo, 
insufidência renal, 
indiv(duos com 
hipersensibilidade. 
Administração de ferro 
por períodos maiores 
que 6 meses deve ser 

SO ADULTO 

1 comprimido ao dia 
por via oral e em 
jejum. 

Sólido 
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j

evitada. 

A suolementação de 
rro não deve ser 

itilizada,para 6 
iratamento de anemia 
emolitica em 
aclentes recebendo 

nsfusâo sanguínea, 
m usa deferropor 
a parenteral. 
eações adversas: 
nstioação, diarreia, 

ezes escuras, 
náuseas, dor 

.gástrca, vômito, 
ratmert.o 

tscLecrnaAL d.., 
•rcitc:. cSaçc ra 
gaana..w1ra escura 
ehernosslderose. 
Advertèncias e 
precauções: pacientes 
portadores de doenças 
hepáticas, úlcera 
pêptica,gáststca..ou.... 
duodenal, alcoolismo, 
insuticiéncia.renal,., 
indivíduos com 
hipersOflsibiUdade. 
Administração de ferro 
Dor períocos maiores 
kue 6 meses deve ror 
evitada. 

USO EM A suplementaçãede 
CRIANÇAS DE 6 A forronão deve ser 

Sulfato 5m9/mL de Sulfato wahar nas 18 MESES utilizadapara o 

lanoso erro leitoso, Solução Oral anemias tratamento de anemia líquido 
ementar ferro carenciais. flemolítica em 

1 mi- uma vez por pacientes recebendo 
semana em jejum t15fUSAO sanSiea 

em uso de ferro por 
via parenteral. 
Reações adversas: 
constipação,diarreia, 
fezes escuras, 
náuseas, dor . 
.epigásca,vÓtoi:..;. 
pise, sangmmentÕ 

escurecimento dos 
dentes, irritação na 
garganta, urina escura 
e hemossiderose. 
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e 

cs:f er SI 

Costtuintes Autorizados para Uso em Suce'etes ATmetares 

Connit.kit,s Aut.rtat. AIflçMs ..àts,tad.s • ~ pfl uno da .kgaçio 

 

    

C,n,ti1ntn 3.4da.., d. 0oua6g.n' ton!.,ltMM 

57.O.8!uro..,7'r'1n7p3pj. FÕ7 

.5-19 

3e hS ~~ .ckl'.c 

..Sstà,,i. 6.eatuvajtirinia 

Õu6 m.,. iati mu 3 a3 o.., ieraa, Loa.,'., Gnnnln øfnsrvaçotç 

• M,Tlino:Q3mg I4irvo34Smo ai*iuO75IT9 Msnimo00nç Mp,rno. flhir7 Mn3.3mc Mínm'o, 021mg • Mfr*no V1,n9 
MS*no: 0.3niç Mflima Momo Mtiino; 0 75m M3,ámm Q9m3 MSorc 214, MSOAW lI2mçt Mftmoc i937'g 

ji•.nr.o tU7FÀ 

rctr7Ou al9uma inconsistência no raine!? Eiaui- 251047202? 

  

Microsoft Power Si ë / 
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/ 

Co"stitjint, ktc4:za.4 Ãiegiçã.s autc,, a0a6 e •.bi6u.s ,ara uso da aMgaçk 

Microsc Oower Bt 

Constítjntes Autorizados para Uso em Supemerttos Mmentares 

 

AMgaçdas sola-1n4 e ,1e4a&l,......d d.çaSõ ik1ts - e.t,4.aI ClpltMaa. OrnnslMans.cót 

 

67-034 • Ewtpui' ohsmi.cxo. go 
rcc 10 
USP39 

F00t.- II M.gfla Asdas,. .iUt*,rnma6S..Õ ên.Mco Não hà regv]sitos adicionais 
i ahMeçsçloe,. ia nos sud.m. dos e'iarescsp 

quantdsd. da trina otepida aio haloreo&n,onaot.ljaaci*s 
4ia IN :0/3012 0404 adinç3es. 
2iAl.ga<àc.A tio,-, oo,t00 inciso-iodo 
ccidnstoseqao,iç s.10 A dsg.çioer,vnr,,cs 

- ',/5t'h7,da 94oativ/ESma 

- j 
74, ti •614s6 7,'tjmoi, t,B,v'n 

 

—i036, Minhois 4S'q 
Vrimt. 044", 

dito-o- Q,373ro 
vi¼oio,c, t75,o-o 

'n4r' 0.i0.s 

  

  

  

W~ PI V,1040ç21re3/ 

Erou ilqurria inQn500tênda no pinal? B~. 

ir 

4)rhna eiuSiài,c&, 

25(04/22022 5:40t07 

14
~e7 

crosoft Dower Bt 

..............  
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1 

PROCURADOR GERAL DO 

Verificamos que foi editado parecer jurídico da lavra da Dra Cana lima em relação ao recütO 

apresentado pela empresa Medlíø Comenlal Farn1idIce eliospitalar. »tgiene e 

Transportes Uda, CNPJ n9  96.827.5621/0001-27 ma qual a refetida proturadora 

concluiu nos seguintettermos: •. 

.......tiate de todU'Õexposto, do há o aue oblnar 

do ponto de vista iuzjdlcq, recomendamos que se 

solicite parecer técnico díárta competente4are 

que a autoridade superior poro *becar no que 

diz repeitoao métito récursal."
. 

A Procuradora assim agiu lastreada no termos do inci!o VI do art 38 da L$E18666/9 

que prevê a possibilidade da emissão de parecereté?mzus ou ,1y~ justamente 

porque em determ
I
Í

I  

inadas situaç&es apresentadas, seja emPedído de Fsclarecln%3nt0, 

Impuação ou Recursos o parecer a ser solicitado não iecessariainenteterá lu gn co 

Nesse caso, estantos diante.claramente da ne,cesidade de um-  parecer da área técnica 

especializada por se tratar da alegação de 'marca, etc.  

O segundo parecer técnico administrativo apresetados pela equipe de farmacêuticos 

do município conclui que "não hod'era em na observação destacada pira o item em 

questão".'ÀSSrin, considerando tie'õ.j.*cer técnico administat1voapVesentadô pela 

equipe de fanttacêüticos veicuh opinião fundamentada sobre t assunto tratado no 

recurso, parecer esse emitido pelos especialistas da área. não,  há contri4uiçào k 

poÉsFvel da equipe jurídica do município a qual não pode ir de SconÜoaó..petr,. 

técnica administrativo of carecer de conhecimento rapropnado, o qUãt 

recomendamos que seja adetado.como fundamentação pra -a4àcflo da Pregoeira 

ou da Autoridade Superior. 1 .. .....
. 

: 

L. 

Atenci. - rtte, 

1 Gr 
Ã'LEX VíNtÕUNUNES NOVAES MACHADO 
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Prefeitura Municipal de Irec/BA 
Proço Teot6nio Marques bourodo Filho, n°  01, Centro, Irec/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fox: (74) 3641-1733 
Site: www.irece.ba.govbr 

DECISAO 

ASSUNTO: Recurso do Pregao Eletrônico para Registro de Precos no 007/2022, 

tipo Menor Valor por Lote, cujo objeto é o registro de precos para futura e 

eventual aquisicao de medicamentos para atender a demanda do Municipio de 

Irecé/BA. 

Trata-se de processo administrativo, para a realizacao de 

licitacao, na modalidade Pregao Eletrônico para Registro de Precos no 007/2022, 

tipo Menor Valor por Lote, cujo objeto e o registro de precos para futura e 

eventual aquisicao de medicamentos para atender a demanda do MunicIpio de 

I recê/BA. 

Considerando o recurso administrativo apresentado pela 

empresa Medisil Comercial Farmacêutica e Hospitalar, Higiene e Transportes 

Ltda, CNPJ no 96.827.563/0001-27, onde questiona a decisäo que a julgou 

desciassificada no lote 02, onde o parecer técnico administrativo da farmácia 

aponta que não foi apresentado registro para aná!ise referente ao item 40, pois 

o mesmo faz parte da categoria regulatôria de medicamentos especIficos para 

os quais exige-se registro na AN VISA, conforme a categoria citada. 

Em resposta ao recurso da empresa Medisil, a equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Saüde emitiu um segundo Parecer Técnico 

Administrativo onde conclui que "não houvera erro na observaçao destacada 

para o item em questão". Assim, considerando que o parecer técnico 

administrativo apresentado pela equipe de farmacêuticos veicula opinião 

fundamentada sobre o assunto tratado no recurso, parecer esse emitido pelos 

especialistas da area. 

Portanto opina-se pelo conhecimento e improvimento do recurso 

interposto pela empresa Medisil Comercial Farmacêutica e Hospitalar, Higiene e 

Transportes Ltda, CNPJ no 96.827.563/0001-27. 

Diante dos apontamentos delibero pela continuaçäo do 

processo, adjudicando os lotes em favor das empresas: IREMEDFARMA 
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Prefeitura Municipal de Irec/BA 
Prciça Teot6nio Marques Dourado Filho, n°  01, Centro, IrecVBA 

CEP; 44.900-000 - Tel; (74) 3641-3116 / Fax; (74) 3641-1733 

Site; www.irece.ba.gov.br  

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - CNPJ no 36.685.847/0001-02 corn 

precos registrado(s) no(s) valor(es) total(is) estimado(s) de R$ 397.497,00 

(trezentos e noventa e sete mil quatrocentos e noventa e sete reals) referente ao 

Lote 01. MAIS SAIIJDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ No 

17.406.286/0001-02 corn precos registrado(s) no(s) valor(es) total(is) 

estimado(s) de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reals), R$ 531.900,00 

(quinhentos e trinta e urn mil e novecentos reals), R$ 515.900,00 (quinhentos 

quinze mil e novecentos reals) e R$ 974.900,00 (novecentos e setenta e quatro 

mil e novecentos reals) referente aos Lotes 02, 03, 04 e 05, respectivamente. 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR, HIGIENE E 

TRANSPORTES LTDA - CNPJ no 96.827.563/0001-27 corn precos registrado(s) 

no(s) valor(es) total(is) estimado(s) de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mu 

reals) referente ao Lote 06. 

lrecê/BA, 15 de julho de 2022. 
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